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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6 931, de 13 de dezembro de 2022

(Dá nova redação ao artigo 3º da
Lei Municipal nº 6.543, de 28 de
abril  de 2020, que dispõe sobre
autorização  de  filiação  do
Município  de  Votuporanga/SP,
junto  ao  Consórcio  de  Turismo
Intermunicipal da Região Turística
“Maravilhas  do  Rio  Grande”  -
C O T I M A R G  e  d á  o u t r a s
providencias”)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.543, de 28 de abril de 2020
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  Fica  o  Município  de  Votuporanga/SP,  na
qualidade de Município sede, autorizado a disponibilizar 01
(um) Servidor para atuar como Gerente Administrativo, 01
(um) servidor para atuar na Área de Compras, Licitações e
Contratos, 01 (um) servidor para atuar na Área Contábil e
01  (um)  servidor  na  Área  Jurídica,  arcando  com  suas
remunerações,  através  de  um  pró-labore,  no  valor
correspondente  a:

I - 180% (cento e oitenta por cento) do salário mínimo
vigente no país,  ao servidor designado para atuar como
Gerente Administrativo; e

II - 90% (noventa por cento) do salário mínimo vigente
no país, aos servidores designados para atuarem nas áreas
de  Compras,  Licitações  e  Contratos,  Contábil  e  Jurídica.
(NR)”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da

Transparência e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 932, de 13 de dezembro de 2022

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.798, de 14 de dezembro de
2021,  e  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  264.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.798, de 14 de dezembro de 2021,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2022  no  valor  de  R$
264.000,00  (duzentos  e  sessenta  e  quatro  mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 15- Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte

e Segurança
Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito
Função 26 – Transporte
Sub Função 453 – Transportes Coletivos Urbanos
Programa 0029 – Mobilidade Urbana
Atividade 2095 – Transporte de Passageiros
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recursos  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -

Vinculados
Valor R$ 264.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
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Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos
Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 933, de 13 de dezembro de 2022

(Dispõe sobre a revogação da Lei
nº 6.864 de 07 de junho de 2022)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica revogado, em seu inteiro teor,  a Lei  nº
6.864 de 07 de junho de 2022, que dispõe sobre alteração
das Leis nº 6.798 de 14 de dezembro de 2021, e nº 6.799
de 14 de dezembro de 2021 e abertura de Crédito adicional
Especial no valor de R$ 780.000,00.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 934, de 13 de dezembro de 2022

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.798, de 14 de dezembro de
2021,  e  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  1.020.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.798, de 14 de dezembro de 2021,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito

adicional especial no orçamento anual da Superintendência
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o
exercício de 2022 no valor de R$ 1.020.000,00 (um milhão
e vinte mil reais) destinados a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio

Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 17 Saneamento
Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0049 Obras de Saneamento Básico – Saev Ambiental
Projeto  1.067  Melhorias  na  Microdrenagem  Urbana  da  Avenida  da

Saudade - FEHIDRO
Fonte  de  Recursos  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Código de Aplicação 100.302 – Convenio FEHIDRO - Saev
Valor R$ 700.000,00
Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 17 Saneamento
Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0049 Obras de Saneamento Básico – Saev Ambiental
Projeto  1.067  Melhorias  na  Microdrenagem  Urbana  da  Avenida  da

Saudade - FEHIDRO
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta
Código de Aplicação 100.302 – Convenio FEHIDRO - Saev
Valor R$ 320.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, que trata do
excesso de arrecadação no exercício considerando ainda a
tendência  do  exercício  no  montante  de  R$  700.000,00
(setecentos mil  reais)  e  de acordo com o inciso III  que
resulta  da  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais na importância de
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) da Lei Federal n
º 4.320/64 a saber:

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.129 - 038
Atividade 2.129 –  Manutenção das  Atividades  do Departamento de

Engenharia
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 50.000,00
Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
17.122.0046.2.130 - 066
Atividade  2.130  –  Manutenção  das  Atividades  do  Departamento

Comercial
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 25.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
17.512.0046.2.132 - 069
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 25.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00  Aplicação  Direta  Decorrente  da  Operação  entre  Órgãos,

Fundos e  Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal  e  da Seguridade
Social

3.1.91.13 Obrigações Patronais-Intra OFSS
17.512.0046.2.132 - 073
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 40.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 077
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 100.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 082
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 30.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
17.512.0046.2.132 - 083
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 50.000,00
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de

dezembro de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................

LEI Nº 6 935, de 13 de dezembro de 2022

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
alienar  imóveis  que  especifica  e
dá  outras  providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  para
desenvolvimento  do  programa  de  desfavelamento
“LINHÃO”  e  de  construção  de  habitações  de  interesse
social,  a  alienar  20  (vinte)  unidades  habitacionais  das
quadras  SO.12.13.05  e  SO.12.13.16,  edificadas  nos  lotes
como  segue  abaixo,  conforme  decisão  do  Conselho
Deliberativo do Fundo Municipal de Habitação, às seguintes
pessoas:

QUADRA SO.12.13.05
Lote  07  –  Aline  Dierly  de  Sousa  Ferrari,  RG  nº

41.XXX.XXX-6 e CPF nº 321.XXX.XXX-22;
Lote 21 – Aléxia Rayne da Silva, RG nº 50.XXX.XXX-9 e

CPF nº 363.XXX.XXX-70 e Tales Wilson Souza Junior, RG nº
40.XXX.XXX-X;

Lote  22  –  Marl i  Bernardo  de  Ol iveira,  RG  nº
32.XXX.XXX-4 e CPF nº 253.XXX.XXX-50;

Lote  23  –  Gislaine  Ribeiro  de  Souza  Silva,  RG  nº
45.XXX.XXX-X e CPF nº 355.XXX.XXX-46;

Lote  24  –  Elza  Alves  dos  Santos  Si lva,  RG  nº
26.XXX.XXX-4 e CPF nº 329.XXX.XXX-50;

Lote 25 – Paulo Pereira de Lima, RG nº 7XXXXX9 e CPF
nº 054.XXX.XXX-80;

Lote  26  –  Walquiria  dos  Santos  Moraes,  RG  nº
41.XXX.XXX-4 e CPF nº 351.XXX.XXX-10;

Lote  27  –  Róverson  Jonas  de  Souza  Freitas,  RG  nº
47.XXX.XXX-5 e CPF nº 375.XXX.XXX-00;

Lote  28  –  Andréia  Aparecida  Sousa  Roque,  RG  nº
32.XXX.XXX-6 e CPF nº 330.XXX.XXX-30;

Lote 29 – Maira Cristina Teixeira, RG nº 41.XXX.XXX-3 e
CPF nº 397.XXX.XXX-78; e

Lote 30 – Adilson Garcia da Silva, RG nº 27.XXX.XXX-4 e
CPF nº 250.XXX.XXX-82.

QUADRA SO.12.13.16
Lote 01 – Andressa Cristina Teixeira Santiago Roque,

RG nº 41.XXX.XXX-X e CPF nº 347.XXX.XXX-51;
Lote  02  –  Andrea  Francisco  de  Moraes,  RG  nº

41.XXX.XXX-7 e CPF nº 311.XXX.XXX-28;
Lote  03  –  Sinvaldo  Antunes  dos  Santos,  RG  nº

32.XXX.XXX-7 e CPF nº 257.XXX.XXX-16;
Lote 04 – Fernanda Odilon Pedro, RG nº 46.XXX.XXX-4 e

CPF nº 372.XXX.XXX-60;
Lote 05 – Lindalva Silva Odilon, RG nº 37.XXX.XXX-8 e

CPF nº 230.XXX.XXX-54;
Lote 06 – Regiane Andrade Cassim da Costa, RG nº

35.XXX.XXX-8 e CPF nº 302.XXX.XXX-52;
Lote  07  –  Damaris  Priscila  Camargo  Negrini,  RG  nº

48.XXX.XXX-2 e CPF nº 389.XXX.XXX-06;
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Lote 08 – Neusa Maria Marques, RG nº 20.XXX.XXX-1 e
CPF nº 932.XXX.XXX-00; e

Lote 09 – Dirce Batista de Assis, RG nº 37.XXX.XXX-2 e
CPF nº 324.XXX.XXX-22.

Art. 2º A alienação será feita mediante instrumento de
compromisso  particular  de  compra e  venda,  em até  98
(noventa e oito) parcelas mensais.

§ 1º Quitadas todas as parcelas mencionadas no caput
deste  artigo,  a  Prefeitura  Municipal  de  Votuporanga
outorgará  ao  compromissário  comprador  a  respectiva
escritura pública de domínio do imóvel objeto da transação.

§  2º  Todas  as  despesas  provenientes  da  lavratura,
registro, encargos, taxas e impostos referentes ao imóvel,
ficarão a cargo do compromissário comprador.

§ 3º O não pagamento de 03 (três) parcelas acarretará
na rescisão do Compromisso Particular de Compra e Venda,
sem  que  haja  direito  a  qualquer  indenização,  salvo  a
restituição  do  valor  pago,  corrigido  monetariamente  por
índice  a  ser  estabelecido  no  contrato,  do  qual  haverá
dedução de 25% (vinte e cinco por cento) a título de perdas
e danos em favor do Município.

§  4º  A  rescisão  prevista  no  parágrafo  anterior  será
precedida  de  processo  administrativo  que  observará  o
contraditório e ampla defesa.

Art.  3º A venda, a transferência a qualquer título,  a
locação,  a  cessão para  uso de terceiros,  do  imóvel  ora
comprometido à venda, pelo comprador, seus herdeiros e
sucessores, somente serão permitidas, com a anuência da
Prefeitura  Municipal  de  Votuporanga,  após  parecer
favorável do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de
Habitação de Votuporanga-SP.

Parágrafo  Único.  O  descumprimento  do  previsto  no
caput  deste  artigo,  que  será  apurado  em  processo
administrativo,  acarretará  na  rescisão  do  Compromisso
Particular  de  Compra  e  Venda,  sem que  haja  direito  a
qualquer indenização por benfeitorias ou acessões.

Art. 4º Os recursos financeiros obtidos com a alienação
serão utilizados de acordo com o disposto no artigo 44 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  5º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta Nossa
Secretária  Municipal  de  Planejamento  e

Habitação
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 493, de 13 de dezembro de
2022

(Dispõe sobre a criação de órgãos
e  respec t ivas  funções  de
Confiança  na  estrutura
administrativa de que trata a Lei
Complementar nº 469, de 1º de
fevereiro  de  2022  e  dá  outras
providencias)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56,  III  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criado 1 (um) cargo de provimento efetivo
de  Analista  Beneficiário  –  Especialidade  Administração  e
Finanças e 1 (um) cargo de provimento efetivo de Técnico
Previdenciário  –  Especialidade  Administração  Geral,  no
quadro de pessoal do Instituto Votuprev.

Art. 2º Os anexos IV-D e V-D da Lei Complementar nº
214,  de  02  de  junho  de  212,  ficam  respectivamente
alterados, na forma do disposto nos Anexos II e III desta lei
complementar.

Art. 3º Fica criado por esta Lei Complementar, o cargo
de Diretor de Benefícios, de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, cujo valor de vencimento e
carga horária consta no Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. A nomeação do indicado para o cargo
de que trata o caput deste artigo, somente ocorrerá após
aprovação do Conselho de Administração do Instituto de
Previdência - VOTUPREV.

Art. 4º Os dispositivos da Lei Complementar nº 199, de
21 de dezembro de 2011 e alterações posteriores, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

I – o Art. 83 e seus §§ 1º e 2º passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 83. A Diretoria Executiva será composta de um
Diretor-Presidente, cargo de provimento em comissão de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,  de
um Diretor Administrativo-Financeiro e de um Diretor de
Benefícios,  subordinados ao Diretor-Presidente  e  por  ele
nomeados  dentre  as  pessoas  qualificadas  para  a  função,
sendo escolhidos preferencialmente servidores inscritos no
regime de que trata esta lei complementar e detentores de
conhecimento compatível com o cargo a ser exercido. (NR)

§  1º  O  Diretor-Presidente  será  substituído,  nas
ausências ou impedimentos temporários por servidor por
ele designado, sem prejuízo das atribuições do cargo do
substituto. (NR)

§  2º  O  Diretor  de  Benefícios  será  substituído,  nas
ausências  ou  impedimentos  temporários,  por  servidor
designado  pelo  Diretor-Presidente,  sem  prejuízo  das
atribuições  do  respectivo  cargo.  (NR)

........................................................................................
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.......................................................”
II – fica acrescido o Art. 87 - A, com a seguinte redação:
“Art. 87-A. Ao Diretor de Benefícios compete:
I – dirigir o Departamento de Benefícios, coordenando a

instrução e análise dos processos de cálculos de concessão,
manutenção  e  de  revisão  de  benefícios  previdenciários,
bem como desenvolver  estudos,  pareceres  e  despachos
pertinentes à sua área de atuação;

II – conceder em conjunto com o Diretor Presidente os
benefícios previdenciários;

I I I  –  gerir  o  atendimento  e  o  relacionamento
institucional  previdenciário  com  os  beneficiários  e
segurados do Instituto Votuprev, bem como com as demais
partes interessadas;

IV – coordenar, dirigir e operacionalizar a Compensação
Previdenciária entre regimes;

V –  coordenar  a  execução de obrigações acessórias
relativas  a  Benefícios  Previdenciários  junto  aos  órgãos
superiores de fiscalização;

VI  –  gerenciar  e  coordenar  atividades  inerentes  à
atualização e manutenção da base cadastral dos segurados
e beneficiários do Instituto Votuprev; e

VII  –  desenvolver  e  propor  ao  Diretor-Presidente
atividades  de  normatização,  controle,  planejamento  e
aperfe içoamento  das  rot inas  operacionais  do
Departamento.”

III – Fica revogado o inciso XIII do art. 87.
Art. 5º O Anexo I, da Lei Complementar nº 199, de 21

de dezembro de 2011 fica alterado na forma do disposto no
Anexo de mesma numeração, desta lei complementar.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  de  dotações  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal, “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13
de dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 15 240, de 13 de dezembro de 2022

(Dispõe sobre abertura de crédito

adicional  especial,  no  valor  de
R$.264.000,00,  autorizado  pela
Lei nº.6932, de 13 de dezembro
de 2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial,
para  o  exercício  de  2022,  no  valor  de  R$.264.000,00
(duzentos e sessenta e quatro mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 15- Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte

e Segurança
Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito
Função 26 – Transporte
Sub Função 453 – Transportes Coletivos Urbanos
Programa 0029 – Mobilidade Urbana
Atividade 2095 – Transporte de Passageiros
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recursos  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -

Vinculados
Valor R$ 264.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 241 , de 13 de dezembro de 2022

(Dispõe  sobre  a  revogação  do
Decreto  nº  14.601,  de  07  de
junho de 2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº
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14.601 de 07 de junho de 2022, que dispõe sobre abertura
de crédito adicional especial, no valor de R$ 780.000,00,
autorizado pela Lei nº 6864, de 07 de junho de 2022, a qual
foi revogada pela Lei nº 6933, de 13 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 242, 13 de dezembro de 2022

(Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito adicional especial no valor
de  R$  1.020.000,00,  autorizado
pela lei 6.934, de 13 de dezembro
de 2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Art .  1º  F ica  aberto  no  Orçamento  Anual  da
Superintendência de Água,  Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga,  um  crédito  adicional  especial,  para  o
exercício de 2022, no valor de R$ R$ 1.020.000,00 (um
milhão e vinte mil reais), destinado a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio

Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 17 Saneamento
Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0049 Obras de Saneamento Básico – Saev Ambiental
Projeto  1.067  Melhorias  na  Microdrenagem  Urbana  da  Avenida  da

Saudade - FEHIDRO
Fonte  de  Recursos  02  –  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Código de Aplicação 100.302 – Convenio FEHIDRO - Saev
Valor R$ 700.000,00
Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 17 Saneamento
Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0049 Obras de Saneamento Básico – Saev Ambiental
Projeto  1.067  Melhorias  na  Microdrenagem  Urbana  da  Avenida  da

Saudade - FEHIDRO
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta
Código de Aplicação 100.302 – Convenio FEHIDRO - Saev
Valor R$ 320.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, que trata do
excesso de arrecadação no exercício considerando ainda a
tendência  do  exercício  no  montante  de  R$  700.000,00
(setecentos mil  reais)  e  de acordo com o inciso III  que
resulta  da  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais na importância de
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) da Lei Federal n
º 4.320/64 a saber:

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.129 - 038
Atividade 2.129 –  Manutenção das  Atividades  do Departamento de

Engenharia
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 50.000,00
Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
17.122.0046.2.130 - 066
Atividade  2.130  –  Manutenção  das  Atividades  do  Departamento

Comercial
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 25.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
17.512.0046.2.132 - 069
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 25.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00  Aplicação  Direta  Decorrente  da  Operação  entre  Órgãos,

Fundos e  Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal  e  da Seguridade
Social

3.1.91.13 Obrigações Patronais-Intra OFSS
17.512.0046.2.132 - 073
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 40.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 077
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 100.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
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4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
17.512.0046.2.132 - 082
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 30.000,00
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente
17.512.0046.2.132 - 083
Atividade 2.132 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico

Operacional
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da administração indireta
Valor - R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de

dezembro de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Antônio Alberto Casali
Superintendente da Saev Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 243, de 13 de dezembro de 2022

(Dispensa  a  servidora  pública
municipal Silmara de Paula Adolfo
da Função de Confiança de Chefe
d e  S e t o r  d e  P r o j e t o s  d e
Enfrentamento  à  Pobreza  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  dispensada  da  Função  de  Confiança  de

Chefe de Setor de Projetos de Enfrentamento à Pobreza, da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  a  servidora
pública  municipal  Silmara  de  Paula  Adolfo,  matrícula  nº
74086, a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 13.971,
de 03 de fevereiro de 2022.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 244, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  o  servidor  público
municipal  Diogo  Medeiros  de
Oliveira  Marcos  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe de
S e t o r  d e  P r o j e t o s  d e
Enfrentamento  à  Pobreza  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designado  para  exercer  a  Função  de

Confiança de Chefe de Setor de Projetos de Enfrentamento
à Pobreza, da Secretaria Municipal de Assistência Social, o
servidor  público  municipal  Diogo  Medeiros  de  Oliveira
Marcos, matrícula n° 74583, a partir de 12 de dezembro de
2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 245, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal Silmara de Paula Adolfo
para  exercer  a  Função  de
Confiança  de  Chefe  de  Setor  de
Recursos Humanos da Secretaria
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Municipal de Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta,
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Setor  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  a  servidora
pública  municipal  Silmara  de  Paula  Adolfo,  matrícula  n°
74086, a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 246, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Roberta Elisa da Silva
Resler para exercer a Função de
Confiança  de  Chefe  de
Coo rdenação  da  Rede  de
Proteção  Social  Especial  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Coordenação  da  Rede  de  Proteção
Social  Especial  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social, a servidora pública municipal Roberta Elisa da Silva
Resler, matrícula n° 64335, a partir de 12 de dezembro de
2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 247, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  o  servidor  público
municipal  Joaquim  Marciano
Ribeiro  Filho  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe de
Coo rdenação  da  Rede  de
Proteção  Soc ia l  Bás ica  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Coordenação  da  Rede  de  Proteção
Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social,
o servidor público municipal Joaquim Marciano Ribeiro Filho,
matrícula n° 58920, a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 248, de 13 de dezembro de 2022

(Dispensa  o  servidor  público
Gabriel  Cordeiro  de  Lima  da
Função de Confiança de Chefe de
Setor  de  Controle  Social  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )
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JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  dispensado  da  Função  de  Confiança  de

Chefe de Setor de Controle Social da Secretaria Municipal
de Assistência Social, o servidor público municipal Gabriel
Cordeiro de Lima, matrícula n° 61018, a partir de 12 de
dezembro de 2022.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 13.967,
de 03 de fevereiro de 2022.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 249, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  o  servidor  público
municipal  Gabriel  Cordeiro  de
Lima para  exercer  a  Função  de
Confiança  de  Chefe  de  Controle
Social da Secretaria Municipal de
Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Controle  Social  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  o  servidor  público
municipal Gabriel Cordeiro de Lima, matrícula n° 61018, a
partir de 12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin

Secretário  Municipal  da  Transparência  e
Gabinete  Civil

Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos
Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 250, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Juciene  Renata  de
Campos  Braz  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe de
Vigilância  Socioassistencial  e
Monitoramento  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Vigilância  Socioassistencial  e
Monitoramento  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social,  a  servidora  pública  municipal  Juciene  Renata  de
Campos  Braz,  matrícula  n°  71201,  a  partir  de  12  de
dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 251, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Camila  Bergamin  dos
Santos  Sargi  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe de
Planejamento  e  Formação
Cont inuada  da  Secretar ia
Municipal de Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
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atribuições legais,
Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  de  Planejamento  e  Formação
Continuada da Secretaria Municipal de Assistência Social, a
servidora pública municipal  Camila Bergamin dos Santos
Sargi, matrícula n° 62073, a partir de 12 de dezembro de
2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 252, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Danitiely  Ishikawa  de
Souza Silva para exercer a Função
de Confiança  de  Chefe  do  Centro
de  Referência  de  Assistência
Social – CRAS SUL da Secretaria
Municipal de Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança de Chefe do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS SUL, da Secretaria Municipal de Assistência
Social, a servidora pública municipal Danitiely Ishikawa de
Souza  Silva,  matrícula  n°  58017,  a  partir  de  12  de
dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 253, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Denise  Elaine  de
Oliveira para exercer a Função de
Confiança  de  Chefe  do  Centro  de
Referência de Assistência Social –
CRAS  LESTE  da  Secretar ia
Municipal de Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança de Chefe do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS LESTE, da Secretaria Municipal de Assistência
Social,  a  servidora  pública  municipal  Denise  Elaine  de
Oliveira, matrícula n° 51233, a partir de 12 de dezembro de
2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 254, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Glaucia  Alves  Margioti
para  exercer  a  Função  de
Confiança  de  Chefe  do  Centro  de
Referência de Assistência Social –
CRAS  NORTE  da  Secretar ia
Municipal  de  Assistência  Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
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Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança de Chefe do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS NORTE da Secretaria Municipal de Assistência
Social, a servidora pública municipal Glaucia Alves Margioti,
matrícula n° 53473, a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 255, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Vânia  Pascoalão  para
exercer a Função de Confiança de
Chefe do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS OESTE
da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança de Chefe do Centro de Referência de Assistência
Social  –  CRAS  OESTE,  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  a  servidora  pública  municipal  Vânia
Pascoalão, matrícula n° 64262, a partir de 12 de dezembro
de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 256, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Patrícia  Martins  Alves
para  exercer  a  Função  de
Confiança  de  Chefe  do  Centro  de
Convivência  do  Idoso  -  CCI  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  do  Centro  de  Convivência  do  Idoso  –
CCI,  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  a
servidora  pública  municipal  Patrícia  Martins  Alves,
matrícula n° 71793, a partir de 12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 257, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  o  servidor  público
municipal  Ariel  Augusto Brandão
Gonzales para exercer a Função
de Confiança  de  Chefe  do  Centro
de  Referência  Especializado  de
Assistência  Social  –  CREAS  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designado  para  exercer  a  Função  de
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Confiança de Chefe do Centro de Referência  Especializado
de Assistência Social – CREAS, da Secretaria Municipal de
Assistência  Social,  o  servidor  público  municipal  Ariel
Augusto Brandão Gonzales, matrícula n° 59021, a partir de
12 de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 258, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Emiliana Aparecida de
Aguiar  dos Santos Gusmão para
exercer a Função de Confiança de
Chefe do Centro  Dia  do Idoso -
CDI  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  do  Centro  Dia  do  Idoso  -  CDI  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  a  servidora
pública municipal Emiliana Aparecida de Aguiar dos Santos
Gusmão, matrícula n° 64653, a partir de 12 de dezembro
de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da

Transparência e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 259, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
m u n i c i p a l  K e l l i  R e g i n a
Kamikawachi  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe do
C e n t r o  d e  R e f e r ê n c i a  d e
Atendimento à Mulher - CRAM da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Socia l )

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de

Confiança  de  Chefe  do  Centro  de  Referência  de
Atendimento à Mulher – CRAM, da Secretaria Municipal de
Assistência  Social,  a  servidora  pública  municipal  Kelli
Regina Kamikawachi, matrícula n° 64106, a partir de 12 de
dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 260, de 13 de dezembro de 2022

(Designa  a  servidora  pública
municipal  Gislaine  de  Almeida
Pelegrini  Assoni  para  exercer  a
Função de Confiança de Chefe do
S e r v i ç o  d e  A c o l h i m e n t o
Institucional  da  Criança  e  do
Adolescente  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
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Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  Função  de
Confiança de Chefe do Serviço de Acolhimento Institucional
da Criança e do Adolescente, da Secretaria Municipal de
Assistência Social, a servidora pública municipal Gislaine de
Almeida Pelegrini Assoni, matrícula n° 54429, a partir de 12
de dezembro de 2022.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
dezembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017
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